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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVES 
ARINFTE DA PRFEFITA 

LEI N° 302- DE 1° DE SETEMBRO DE 2014 

Fixa o salário base do Cargo de 

Secretário Escolar e dá outras 

providéncias 

Faço saber que a Câmara Municipai aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

Lei 

Art 10 Fica equiparado o salârio base do Cargo de Secretário Escolar ao de 

Tecnico Pedagógico (GOM-TP) conforme previsto no anexo IV da Lei Municipal n° 

95/2006 que trata da tabela salariai dos profissionais do Magistério Púbiico 

Mun cipa 

At 20 A equiparação do artigo anterior se faz em todos os niveis e referèncias. 

At 3 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. revogadas as 

disposiçoes em contrário 

Chaves PA, 1° de setembro de 2014 

SOLANGE CASCAES DE BRITO LOBATO 
Prefeita do Municipio de Chaves 
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